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LEI N. º 2.306/2.001 

"Dá denominação a Rua Prado". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova, 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º· - A rua que inicia na Rua José Gregório 
lVIartins e Termi.ria na Rua Etelvino Souza Lima no bairro Palmital A, 
passa a denominar-se "Rua Prado". 

Art. 2°. - Fica autorizado o Executivo de informar a 
Copasa, Correio, Cemig e Telemar a implantação do referido nome. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 19 de Novembro de 2.001. 

8, 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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